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Restinga, 28 de novembro de 2025.


PARECER CONTROLE INTERNO
Ref:Resolução n°208/2025 do Legislativo que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Restinga para a legislatura de 2029–2032.
I. Introdução
Trata-se de análise da Resolução n°208/2025 apresentada pelo Poder Legislativo Municipal que fixa os subsídios dos Vereadores do Município de Restinga no valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) e do Presidente da Câmara Municipal em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), a vigorar a partir da legislatura de 2029–2032.
O Controle Interno percebe a necessidade de se manifestar quanto à conformidade constitucional e legal dos valores propostos, especialmente à luz do disposto no artigo 29, inciso VI, alínea “a” da Constituição Federal, que estabelece o limite máximo de remuneração dos vereadores conforme o número de habitantes do município e o subsídio dos deputados estaduais.
II. Desenvolvimento
O artigo 29, inciso VI, alínea “a” da Constituição Federal dispõe:
“O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os seguintes limites máximos:
a) em municípios de até dez mil habitantes, o total do subsídio dos Vereadores não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais;”
De acordo com os dados oficiais mais recentes do IBGE, o Município de Restinga possui menos de 10 mil habitantes, enquadrando-se, portanto, na regra do limite de 20%.
Atualmente, o subsídio dos Deputados Estaduais do Estado de São Paulo encontra-se em R$ 34.774,66 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme reajuste ocorrido em 2025, último aumento previsto até o término do atual mandato parlamentar (2023–2026).
Dessa forma, o limite máximo permitido para o subsídio dos vereadores de municípios, incluindo o presidente da Câmara, com menos de 10 mil habitantes é de:
R$ 34.774,66 × 20% = R$ 6.954,93 (seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos)
Observa-se que os valores propostos pela Resolução n°208/2025 de R$ 7.300,00 para os vereadores e R$ 8.500,00 para o Presidente da Câmara, ultrapassam o teto constitucional permitido, configurando inconstitucionalidade material, por afronta direta ao art. 29, VI, “a” da Constituição Federal.
Cumpre salientar ainda que, conforme o histórico recente, o subsídio dos Deputados Estaduais e Federais atingiu o limite máximo legal previsto em lei, após o último reajuste ocorrido em 2025, não havendo previsão nem expectativa de novo aumento até o término do mandato em 2026. Dessa forma, não há margem para elevação do teto de cálculo aplicável aos vereadores até a próxima legislatura.
Portanto, a fixação dos valores propostos excede o limite constitucional vigente e não encontra amparo em qualquer expectativa de reajuste futuro do subsídio dos deputados estaduais, o que torna o projeto incompatível com os princípios da legalidade e da moralidade administrativa (art. 37, caput, da CF).
III. Conclusão
Diante do exposto, este Setor de Controle Interno entende que a Resolução n°208/2025 que fixa os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Restinga para a legislatura de 2029–2032 não atende aos limites constitucionais estabelecidos pelo artigo 29, inciso VI, alínea “a” da Constituição Federal.
Assim, opina-se que os subsídios devem ser fixados em montante igual ou inferior a R$ 6.954,93, observando-se o teto constitucional aplicável ao município, sob pena de vício de inconstitucionalidade e ilegalidade.
Ressalta-se que, em 23 de outubro de 2025, o Presidente da Câmara, Sr. Cleiton Cândido da Silva, foi informado acerca das questões apontadas. Todavia, como optou-se por manter o projeto sem mudanças e aguardar algum possível aumento de subsídio dos deputados estaduais até o final do ano de 2026, e tendo sido o projeto de resolução aprovado, optou-se pela formalização deste parecer.
Dessa forma, recomenda-se que a Resolução n°208/2025 permaneça sob análise até o final do exercício de 2026, última data possível para eventual reajuste dos subsídios dos Deputados Estaduais para o exercício de 2029 que poderia tornar a atual Resolução compatível com os parâmetros legais, caso não ocorra tal reajuste, ou este seja insuficiente, será necessária a revisão da mesma, a fim de adequá-la aos parâmetros constitucionais vigentes.
É o parecer.		

Atenciosamente,


Barbara Alves dos Santos
Controladora Interna
Câmara Municipal de Restinga







Ilmo Sr.
Cleiton Candido da Silva.
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Restinga/SP
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